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AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA MARIA/DF
[...], brasileiro(a), estado civil, profissão, carteira de identidade n. [...], CPF n., filho(a) de [nome da mãe] e [nome do pai], residente e domiciliado(a) no endereço localizado na [...], CEP [...], telefone: (XX) X XXXX-XXXX, e-mail: [...], 

[...], brasileiro(a), estado civil, profissão, carteira de identidade n. [...], CPF n., filho(a) de [nome da mãe] e [nome do pai], residente e domiciliado(a) no endereço localizado na [...], CEP [...], telefone: (XX) X XXXX-XXXX, e-mail: [...], 

vem, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal, com fulcro no artigo 229 da Constituição Federal, propor a presente 

AÇÃO DE GUARDA C/C ALIMENTOS
em desfavor de 
[Nome do pai], brasileiro(a), estado civil, profissão, carteira de identidade n. [...], CPF n., filho(a) de [nome da mãe] e [nome do pai], residente e domiciliado(a) no endereço localizado na [...], CEP [...], telefone: (XX) X XXXX-XXXX, e-mail: [...] e

[Nome da mãe], brasileiro(a), estado civil, profissão, carteira de identidade n. [...], CPF n., filho(a) de [nome da mãe] e [nome do pai], residente e domiciliado(a) no endereço localizado na [...], CEP [...], telefone: (XX) X XXXX-XXXX, e-mail: [...], pelos motivos e fatos que passa a expor.
I – DOS FATOS

A parte autora é [avó/tia] [paterna/materna] de [Nome completo dos menores].
Descrever o contexto fático. Explicar com quem as crianças residem e desde quando. Quem custeia as despesas. Explicar se os pais são ou não presente na vida dos filhos. Explicar se os pais têm envolvimento com drogas ou bebidas etc. Explicar se houve intervenção do Conselho Tutelar etc.
Assim, visando ao melhor interesse do(a)(s) menor(es), necessária se fez a propositura da presente ação com vistas à definição judicial da guarda, a fim de que ela seja concedida à(s) parte(s) autora(s).
II – DO DIREITO

Da Guarda

Inicialmente cumpre destacar que o direito busca, precipuamente, resguardar os direitos e interesses do menor, devendo ser conduzida a presente ação ao fim de atendê-los.

O art. 227, da Constituição Federal, ao adotar a doutrina da proteção integral, estabelece que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Nessa linha, o art. 3º da Lei 8.069/90, prevê que a criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e as facilidades, a fim de facultar-lhes o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

O instituto da guarda e responsabilidade visa não só garantir que o menor seja materialmente assistido, mas tem por finalidade garantir a assistência moral e emocional de que necessita uma criança para formar-se como indivíduo socialmente equilibrado.

Dessa forma, embora haja preferência legal em favor dos pais, deve-se definir a guarda com primordial atenção aos interesses do menor, podendo esse mister ser concedido excepcionalmente a outros familiares, conforme assevera ampla jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DE GUARDA.  MELHOR INTERESSE DO INFANTE. ARTIGO 227 da CF. ARTIGO 1º DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MELHOR INTERESSE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.   1.    No tocante a guarda de menor, é cediço que tanto o artigo 227 da Constituição Federal, quanto o artigo 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente consagram a proteção integral à criança e ao adolescente, fundada no princípio do seu melhor interesse.  2.    Na busca de se atender o melhor interesse do infante, a guarda deve ser mantida com quem o protege e possui maior vínculo afetivo, de forma a propiciar melhores condições de desenvolvimento físico e psicológico da criança. Nesse contexto, em que pese a previsão legal de prevalência do genitor como guardião, não há como reputá-la ideal ao caso concreto, em face aos elementos de convencimento carreados nos autos. 3.    Ademais, a criança sempre contou com os cuidados dos avós maternos, que acompanham e suprem as necessidades da criança. 4.    RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  

(Acórdão 1363866, 07278311520208070000, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 4ª Turma Cível, data de julgamento: 12/8/2021, publicado no DJE: 25/8/2021. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)

No caso em apreço, seja pela narrativa fática apresenta nesta exordial, seja pelos documentos que a acompanham, sem perder de vista ainda as provas que serão produzidas sob o crivo do contraditório, resta claro que a parte autora é a pessoa mais bem preparada para o exercício da guarda do(s) menor(es) antes mencionado(s), razão pela que de rigor a procedência dos pedidos contidos nesta ação.

Do Regime de Convivência com os Filhos

Quanto ao convívio dos genitores com o(s)(a) filho(a)(s), entende-se que é direito fundamental da criança e do adolescente ter consigo a presença dos pais, deles desfrutando o carinho, a companhia e a amizade, conforme sobressai da norma do art. 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Maria Berenice Dias (Manual de Direito das Família, 2011, p. 447) esclarece que:

A visitação não é somente um direito assegurado ao pai ou à mãe, é direito do próprio filho de com eles conviver, o que reforça os vínculos paterno e materno-filial. (…) Consagrado o princípio proteção integral, em vez de regulamentar as visitas, é necessário estabelecer formas de convivência, pois não há proteção possível com a exclusão do outro genitor.

Ante o exposto e tendo em conta os princípios da proteção integral e do melhor interesse da criança e do adolescente, requer-se seja assegurado aos genitores, ora réus, a título de regime de convivência, o direito de visitar livremente o(a)(s) filho(a)(s) menor(es), mediante prévio aviso à parte autora, bem como divisão equânime de feriados prolongados, férias escolares e datas comemorativas.

Dos Alimentos

O sustento dos filhos é incumbência de ambos os pais, nos termos do art. 229 da CF/88, cabendo-lhes “assistir, criar e educar os filhos menores”. No mesmo sentido é o art. 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90). 

Além disso, dispõe o art. 1.703 do CC que “para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente contribuirão na proporção de seus recursos”, aplicando-se a mesma regra em relação aos que tiveram dissolvida união estável.

No que diz respeito ao valor da contribuição, dispõe o art. 1.694, § 1°, do CC “os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada”. É o conhecido binômio necessidade/possibilidade.

Quanto às necessidades do(a)(s) menor(s), essas são presumidas, considerando-se a necessidade de custeio de despesas relativas à saúde, educação, alimentação, vestuário, lazer, moradia, entre outros. Além disso, o(a)(s) menor(s) conta(m) com gastos extraordinários para [...]. (se não houver gastos extraordinários, excluir a parte verde)

Quanto às possibilidades do requerido [Nome do Pai], desconhece-se quais sejam suas atividades laborativas, bem como sua fonte de renda. Não obstante, “a ausência de comprovação exata da renda do alimentante não o exonera de pagar alimentos aos filhos, nem o desemprego pode excluir a obrigação” (TJDFT, 8ª Turma Cível, Acórdão 1376457, Rel. Diaulas Costa Ribeiro, pub. 11/10/2021). (opção 1)

Quanto às possibilidades do alimentante [Nome do Pai], o requerido trabalha como [...], na empresa [...], de forma autônoma, auferindo rendimentos mensais de aproximadamente [...], o que lhe possibilita contribuir com os alimentos pleiteados sem que isso impossibilite o seu sustento e de sua família. (opção 2)

Quanto às possibilidades da requerida [Nome da Mãe], desconhece-se quais sejam suas atividades laborativas, bem como sua fonte de renda. Não obstante, “a ausência de comprovação exata da renda do alimentante não o exonera de pagar alimentos aos filhos, nem o desemprego pode excluir a obrigação” (TJDFT, 8ª Turma Cível, Acórdão 1376457, Rel. Diaulas Costa Ribeiro, pub. 11/10/2021). (opção 1)

Quanto às possibilidades da alimentante [Nome da Mãe], a requerida trabalha como [...], na empresa [...], de forma autônoma, auferindo rendimentos mensais de aproximadamente [...], o que lhe possibilita contribuir com os alimentos pleiteados sem que isso impossibilite o seu sustento e de sua família. (opção 2)

Desta feita, necessária a fixação de alimentos de modo que cada genitor pague o equivalente a [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente, sendo [...] para cada menor, ou, caso os genitores mantenham vínculo empregatício, o equivalente a […]% (por extenso) dos seus rendimentos brutos, sendo [...] para cada menor, incluídos o décimo terceiro salário e abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios.

III – DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão à(s) parte(s) autora(s) dos benefícios da justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 98 do CPC;
b) A concessão de liminar para:
1. conceder a guarda provisória de [Nome Completo dos Menores] à(s) parte(s) autora(s);

2. fixar alimentos provisórios, de modo que cada genitor pague o equivalente a [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente, sendo [...] para cada menor, ou, caso os genitores mantenham vínculo empregatício, o equivalente a […]% (por extenso) dos seus rendimentos brutos, sendo [...] para cada menor, incluídos o décimo terceiro salário e abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios, devendo a importância ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, no(a) [...], conta n.º [...], agência [...], de titularidade de […], além do custeio de metade do material escolar no início de cada ano letivo;

c) A expedição de ofício ao órgão empregador da parte requerida [Nome do pai], [nome do órgão empregador], no endereço [...], para que proceda ao desconto dos alimentos em folha de pagamento; (opção 1)

d) A expedição de ofício ao órgão empregador da parte requerida [Nome da mãe], [nome do órgão empregador], no endereço [...], para que proceda ao desconto dos alimentos em folha de pagamento; (opção 1)
e) A expedição de ofício ao INSS para que informe se os requeridos se encontram empregados ou recebendo benefício previdenciário, a fim de possibilitar o desconto dos alimentos em folha de pagamento, caso a resposta seja positiva; (opção 4)

f) A consulta aos sistemas à disposição deste Juízo com vistas à obtenção dos dados pessoais/endereço atualizado da(s) parte(s) ré(s) de modo a possibilitar a citação, a teor do art. 319, § 1º, do CPC;
g) A citação da(s) parte(s) ré(s) para, querendo, apresentar(em) defesa, sob pena de sofrer(em) os efeitos da revelia; 

h) A intimação do MPDFT para oficiar no feito;
i) A realização de audiência de mediação/conciliação;
j) A procedência dos pedidos contidos nesta inicial para:
1. conceder à(s) parte(s) autora(s) a guarda de [Nomes Completos dos Menores];
2. condenar os requeridos ao pagamento de alimentos definitivos no mesmo patamar pleiteado provisoriamente.
k) A condenação da(s) parte(s) ré(s) ao pagamento das verbas sucumbenciais, devendo os honorários advocatícios serem revertidos em favor do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública do Distrito Federal (PRODEF). 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, em especial, pelos documentos ora colacionados, pela oitiva de testemunhas e pela realização de estudo psicossocial.
Dá-se à causa o valor R$ 1.212,00.

Nesses termos, pede deferimento.

Santa Maria/DF, 21 de julho de 2022.

WILLIAN RAYNER LIMA
Defensor Público
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